
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO n° 02
(Pregão Eletrônico 170008 - 90001/2024)

Item Questionamento Resposta
- “O atendimento do agente de

integração, pode ser 100%
online ?”

Sim, o atendimento pode ser
100% online, se atender ao

estipulado no 6.1.5. do Estudo
Técnico Preliminar:

Para atendimento aos
estudantes e à CONTRATANTE,
o Agente de Integração deverá

possuir, durante toda a
execução do contrato, um

escritório de representação nas
cidades de Brasília, Distrito

Federal, ou uma agência virtual
de estágios que detenha,

comprovadamente, estrutura
necessária para prestar serviços
de administração de estágios à
distância, via internet, por meio

de plataforma que permita
acompanhamento, pela

contratante, dos status das
demandas;

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO n° 03
(Pregão Eletrônico 170008 - 90001/2024)

Item Questionamento Resposta

5.1.2.8. Observando as
normas instituídas pela
Portaria PGFN no 2614/2021,
recrutar estudantes
candidatos e encaminhá-los
para entrevista, no prazo de

Sr.(a) Pregoeiro(a),
considerando que o edital

fará processo de seleção de
acordo com a referida

portaria, caso a opção deste
Órgão seja a de realização

O prazo de 5 dias refere-se
aos casos em que a Unidade
demandante oferte até 2
vagas, hipótese em que a



até 5 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da
Administração, de acordo
com o perfil definido pela
PGFN, conferindo, no ato do
recrutamento e da
contratação, a regularidade
escolar do estudante;

de processo seletivo com
aplicação de prova,

questionamos o seguinte:

Para que um processo
seletivo público seja

conduzido de forma eficiente
e transparente, garantindo
igualdade de condições para

todos os candidatos, é
essencial que o agente

integrador responsável pela
realização do processo tenha
um prazo adequado para a
execução de seus serviços.

Dessa forma, sugerimos a
possibilidade de dilatar o
prazo estipulado para, no

mínimo, 90 dias. Esse ajuste
permitiria que todas as

etapas do processo seletivo
fossem realizadas de forma
mais completa e rigorosa,

atendendo aos requisitos de
eficiência e transparência

necessários.

Gostaríamos de destacar a
vantagem da seleção por
prova online em relação ao
cronograma de aplicação.
Conforme observado nos
números apresentados,

processos seletivos online
costumam requerer em
média 60 dias corridos,

desde a publicação do edital
até a entrega da lista final de
classificados. Em contraste, a
execução de todas as etapas

de um processo seletivo
presencial demanda 90 dias
corridos para ser concluída.

Outro ponto importante a
considerar é a participação
dos estudantes inscritos nos

processos seletivos.
Tomando como exemplo os

PGFN pode realizar a
seleção do estagiário a partir
do recebimento de currículos
enviados pelo Agente de
Integração.

Nas seleções que ofereçam 3
vagas ou mais é obrigatória a
publicação de Edital,
elaborado pela Unidade
demandante, que especifique
as etapas do processo
seletivo, bem como previsão
da reserva de vagas para
cotistas e PCDs.

Caso o Órgão opte pela
realização de Processo
Seletivo em conjunto com o
Agente de Integração, os
prazos serão definidos a
depender das etapas
especificadas no Edital.Neste
caso a Unidade demandante
é responsável pela
formulação das questões e
também do conteúdo a ser
requerido.

Havendo aplicação de
provas, a opção será pelo
formato Online.



números do STJ,
observamos uma clara
diferença no nível de

participação entre processos
seletivos presenciais e
online. O aumento

significativo da presença de
candidatos nas seleções

online demonstra a
conveniência e a

acessibilidade desse formato.

Portanto, levando em conta a
eficiência, a igualdade de

oportunidades e a
participação dos candidatos,
recomendamos fortemente a
consideração da aplicação de

provas no formato online
como uma alternativa mais
vantajosa. Isso contribuirá

para a otimização do
processo seletivo, garantindo
um resultado mais eficaz e

justo

Observamos uma tendência
clara de redução do interesse
dos candidatos em participar

de processos seletivos
presenciais a cada ano.
Como consequência, o

número de aprovados nos
processos presenciais é

consideravelmente menor em
comparação com os
processos online.

Além disso, o formato de
prova online oferece um nível
significativo de segurança,
com os seguintes recursos:

- Login e senha: O acesso
ao ambiente de prova é
restrito e requer autenticação
por login e senha, garantindo
a identificação precisa do
candidato.
- Validação de identidade:



Antes ou após a resolução
das questões, são feitas
perguntas sobre dados do
cadastro do candidato para
validar sua identidade. Essas
perguntas são relacionadas a
informações que apenas o
candidato pode saber, como
endereço, CEP, data de
nascimento e estado civil.
- Mudança de aba e print de
tela: O sistema identifica se o
candidato tenta mudar de
janela ou aba do navegador
durante a prova ou se faz um
print screen da tela. Qualquer
tentativa desse tipo resulta
na anulação automática da
questão.
- Confirmação via código:
Antes de acessar a prova, é
enviado um código de
confirmação via SMS ou
e-mail para garantir a
autenticidade do candidato.
- Questões randômicas:
Cada candidato tem acesso a
uma matriz de prova e
alternativas diferentes,
tornando o processo mais
justo e inibindo tentativas de
fraude.
- Impossibilidade de
correção de dados de
inscrição após o início da
prova: Uma vez iniciada a
prova, é impossível corrigir
os dados de inscrição,
evitando qualquer tentativa
de manipulação.

Considerando a crescente
eficiência e segurança do
formato online, a participação
expressiva dos candidatos
nesse tipo de processo
seletivo, e a redução do
interesse pelo formato
presencial, reforçamos nossa
sugestão de considerar



PREFERENCIALMENTE a
aplicação de provas no
formato online como a
alternativa mais benéfica.
Isso não apenas otimizará o
processo seletivo, mas
também garantirá um
ambiente mais seguro e justo
para todos os envolvidos.

5.1.2.8. Observando as
normas instituídas pela
Portaria PGFN no 2614/2021,
recrutar estudantes
candidatos e encaminhá-los
para entrevista, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da
Administração, de acordo
com o perfil definido pela
PGFN, conferindo, no ato do
recrutamento e da
contratação, a regularidade
escolar do estudante;

Caso a opção de seleção
seja processo seletivo, peço
que nos informe como será
conduzido o processo
seletivo, exemplo: quantas
questões deverão conter,
conteúdo das questões e a
periodicidade da seleção,
tendo em vista que a
realização do processo
impacta diretamente nos
custos.

Não se aplica, uma vez que
a seleção com a aplicação de
provas será conduzida pela

PGFN.

5.1.2.8. Observando as
normas instituídas pela
Portaria PGFN no 2614/2021,
recrutar estudantes
candidatos e encaminhá-los
para entrevista, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da
Administração, de acordo
com o perfil definido pela
PGFN, conferindo, no ato do
recrutamento e da
contratação, a regularidade
escolar do estudante;

Caso o retorno acima seja
positivo, poderão ser
utilizadas questões que já
possuímos em nosso banco
de questões?

Não se aplica, uma vez que a
seleção com a aplicação de
provas será conduzida pela

PGFN.



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO n° 04
(Pregão Eletrônico 170008 - 90001/2024)

Item Questionamento Resposta

7.11. Recebida a Nota Fiscal
ou documento de cobrança
equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta

seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art.

7o, §2o da Instrução
Normativa SEGES/ME no

77/2022.

Sr.(a) Pregoeiro(a), caso a
responsabilidade pelo

repasse da Bolsa Auxílio
seja de responsabilidade da

contratada, gostaria de
questionar qual o prazo para
que o mesmo seja realizado.

O pagamento da Bolsa Auxílio
é de responsabilidade da

PGFN.

5.1.2.8. Observando as
normas instituídas pela
Portaria PGFN no 2614/2021,
recrutar estudantes
candidatos e encaminhá-los
para entrevista, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da
Administração, de acordo
com o perfil definido pela
PGFN, conferindo, no ato do
recrutamento e da
contratação, a regularidade
escolar do estudante;

Este prazo de 5 dias úteis é
contado após a lista de

classificação final
publicada, ou é um prazo

para realizar todo o
processo?

Não se aplica, uma vez que a
seleção com a aplicação de
provas será conduzida pela

PGFN.

5.1.2.8. Observando as
normas instituídas pela
Portaria PGFN no 2614/2021,
recrutar estudantes
candidatos e encaminhá-los
para entrevista, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da
Administração, de acordo
com o perfil definido pela

Com a previsão de reserva
de vagas para negros

(pretos ou pardos), haverá
banca de

heteroidentificação? Poderá
ser online com envio de

fotos e vídeos dos
candidatos?

Não se aplica, uma vez que a
seleção com a aplicação de
provas será conduzida pela

PGFN.



PGFN, conferindo, no ato do
recrutamento e da
contratação, a regularidade
escolar do estudante;

5.1.2.8. Observando as
normas instituídas pela

Portaria PGFN no 2614/2021,
recrutar estudantes

candidatos e encaminhá-los
para entrevista, no prazo de

até 5 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da
Administração, de acordo
com o perfil definido pela

PGFN, conferindo, no ato do
recrutamento e da

contratação, a regularidade
escolar do estudante;

Caso seja opção do Órgão a
realização de Processo

Seletivo, questionamos se
deverão ser utilizadas

questões específicas por
curso, ou questões de
Língua Portuguesa,

Conhecimentos Gerais e
Informática são o

suficiente?

Não se aplica, uma vez que a
seleção com a aplicação de
provas será conduzida pela

PGFN.


